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EDITORIAL

Assistência à adolescente é destaque neste volu-
me. Como artigo de capa, Femina traz os resulta-
dos do Segundo Fórum acerca dos aspectos éticos 

e legais envolvidos no atendimento de adolescentes. 
Esse Fórum foi realizado em novembro/2019 durante o 
Congresso Brasileiro da Febrasgo, sob a Coordenação da 
Comissão Nacional Especializada de Ginecologia Infan-
to-Puberal. O artigo dá norte seguro para a consulta do 
adolescente e destaca os aspectos legais envolvidos no 
atendimento à menor de 14 anos de idade, os direitos 
sexuais e reprodutivos, o aconselhamento sem a pre-
sença dos representantes legais e a eventual violência 
contra crianças e adolescentes. A redação é elegante e 
clara. Leitura mandatória. Todos os aspectos relaciona-
dos ao câncer de mama são ressaltados pela jornalista 
Letícia na forma de entrevista com destacados especia-
listas associados da Febrasgo. Mais importante, traça 
projeção para o ano 2020 no Brasil!

A avaliação do residente é destacada em texto redi-
gido por renomados educadores da ginecologia e obs-
tetrícia usando instrumento com base no Exame Clínico 
Objetivo Estruturado (OSCE). Não há como declinar sua 
deliciosa leitura. O texto é relevante, excepcional e útil 
a todos nós! Cenário de como proceder na assistência à 
transexualidade é desenhado em documento do Conse-
lho Federal de Medicina (CFM). É atual e extremamente 
útil na orientação a esses pacientes. A resolução do CFM 
é transcrita na sua forma completa. A Comissão Nacio-
nal Especializada em Climatério da Febrasgo libera tex-
to robusto sobre a terapia hormonal em mulheres com 
câncer de mama no passado ou recente. O texto tem 
alicerce em artigo publicado recentemente em revista 
de alto impacto. Vale mergulhar nos detalhes.

No seu caderno científico, Femina publica dois es-
tudos clínicos com casuísticas nacionais, um acerca da 
dismenorreia e outro relatando a incidência de cesária 
usando critério específico. Ainda, esse caderno acres-
centa dois protocolos: um sobre a ultrassonografia 
morfológica no segundo trimestre da gravidez e outro 
sobre as fístulas urogenitais. Ambos foram redigidos 
pelas Comissões Nacionais Especializadas Específicas 
da Febrasgo. Femina presta justa homenagem ao Pro-
fessor Luiz Camano, de São Paulo, mas admirado no 
país inteiro, por sua sabedoria intelectual e emocional. 
De tudo que deixou, esta frase não pode ser esquecida, 
principalmente nos dias atuais: O professor tem que sa-
ber fazer, fazer e ensinar a fazer! Embora suspeito como 
Editor, posso afirmar que Femina publica um volume 
excepcional. Para ler e guardar.

E 2020 está apenas começando, muito mais virá!

Boa leitura!

Sebastião Freitas de Medeiros 
EDITOR
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A bơƎơɭŔƇŴȶ�%ɭŔɽǫȍơǫɭŔ�ƎŔɽ��ɽɽȶƃǫŔƇɝơɽ�Ǝơ�eǫȥơƃȶȍȶǌǫŔ�ơ�¶Źɽ-tetrícia (Febrasgo) realizou no dia 15 de novembro de 2019, 
ȥŔ�ƃǫƎŔƎơ�Ǝơ�áȶɭʋȶ��ȍơǌɭơ�èò�ƎʠɭŔȥʋơ�ȶࠇࠄ�з�-ȶȥǌɭơɽɽȶ�%ɭŔ-

sileiro de Ginecologia e Obstetrícia, o 2º Fórum sobre Aspectos 
Éticos e Legais no Atendimento de Adolescentes, organizado pela 
Comissão Nacional Especializada de Ginecologia Infanto-Puberal 
da Febrasgo (CNE-GIP da Febrasgo), com o objetivo de reavaliar 
as recomendações legais sobre o atendimento de menores de 14 
Ŕȥȶɽ�ƎǫɽƃʠʋǫƎŔɽ�ȥȶࠀ�з�bȷɭʠȟ�ɭơŔȍǫ˖ŔƎȶ�ơȟࠂࠀ��Ǝơ�Ŕǌȶɽʋȶ�Ǝơࠇࠀ߿ࠁ��
na cidade de São Paulo, publicadas na revista Femina (Femina. 
2019;47(4):195-7 e 210-2).(1,2)

O 1º Fórum sobre Aspectos Éticos e Legais no Atendimento de 
Adolescentes contou com a participação de 19 debatedores, en-
tre eles, representantes da Febrasgo, Conselho Federal de Medici-
ȥŔ�òȶƃǫơƎŔƎơ�%ɭŔɽǫȍơǫɭŔ�Ǝơ�áơƎǫŔʋɭǫŔ�ŔƎʽȶǌŔƎȶɽ�ơ�ɢɭȶȟȶʋȶɭơɽ�ƎŔ�
Justiça, dando origem às recomendações para o atendimento de 
menores de 14 anos. Naquela discussão, foram abordados pelos 
representantes da Justiça os aspectos legais implicados na situa-
ção de menores de 14 anos sexualmente ativas e a obrigatoriedade 
da notificação. Os médicos presentes ponderaram sobre o impacto 
negativo na relação médico-paciente e a consequente quebra de 
ɽǫǌǫȍȶ�ɩʠơ�ȶƃȶɭɭơɭǫŔ�ƃȶȟ�ơɽɽŔ�ȥȶʋǫǉǫƃŔƇŴȶࡳ�qȶʠʽơ�ɽơȥɽǫŹǫȍǫƎŔƎơ�ɢȶɭ�
parte dos representantes da Justiça sobre as consequências ne-
gativas da quebra de sigilo, levando à evasão das adolescentes e 
expondo-as a riscos de gravidez, aborto e infecções de transmissão 
sexual. Foi consenso no primeiro fórum a necessidade de dar con-
tinuidade à discussão. 

Neste 2º Fórum sobre Aspectos Éticos e Legais no Atendimento 
de Adolescentes, foram abordados os aspectos da consulta gineco-
lógica de adolescentes, os direitos sexuais e reprodutivos das ado-
lescentes, as recomendações do 1º Fórum para o atendimento de 
menores de 14 anos, as implicações ético-legais no atendimento 
de menores de 14 anos e o olhar da Justiça nos casos de violência 
contra crianças e adolescentes.

1. Comissão Nacional Especializada 
de Ginecologia Infanto-Puberal, 
bơƎơɭŔƇŴȶ�%ɭŔɽǫȍơǫɭŔ�ƎŔɽ�
Associações de Ginecologia e 
¶ŹɽʋơʋɭǭƃǫŔ�òŴȶ�áŔʠȍȶ�òá�%ɭŔɽǫȍࡳ�
2. Universidade Federal do 
áŔɭŔȥŖ�-ʠɭǫʋǫŹŔ�áè�%ɭŔɽǫȍࡳ�
�ơȥʋɭȶ�čȥǫʽơɭɽǫʋŖɭǫȶ�Ǝơ�ĪŖɭ˖ơŔ-�ࡳࠂ
eɭŔȥƎơ�-ʠǫŔŹŖ�¡þ�%ɭŔɽǫȍࡳ�
��bŔƃʠȍƎŔƎơ�Ǝơ�-ǫƦȥƃǫŔɽ�%ǫȶȟƢƎǫƃŔɽࡳࠃ
Ǝơ�-ŔƃȶŔȍ�-ŔƃȶŔȍ�è¶�%ɭŔɽǫȍࡳ�
5. Universidade do Estado do Rio de 
�Ŕȥơǫɭȶ�èǫȶ�Ǝơ��Ŕȥơǫɭȶ�è��%ɭŔɽǫȍࡳ�
�ơȥʋɭȶ�čȥǫʽơɭɽǫʋŖɭǫȶ�òơɭɭŔ�Ǝȶɽ-�ࡳࠅ
¸ɭǌŴȶɽ�þơɭơɽȷɢȶȍǫɽ�è��%ɭŔɽǫȍࡳ�
7. Universidade Federal de 
Ciências da Saúde de Porto 
�ȍơǌɭơ�áȶɭʋȶ��ȍơǌɭơ�èò�%ɭŔɽǫȍࡳ�
8. Universidade Federal do Rio de 
�Ŕȥơǫɭȶ�èǫȶ�Ǝơ��Ŕȥơǫɭȶ�è��%ɭŔɽǫȍࡳ�
9. Fundo de População das 
Nações Unidas, Organização das 
Nações Unidas, Nova York, EUA. 
10. Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul, 
áȶɭʋȶ��ȍơǌɭơ�èò�%ɭŔɽǫȍࡳ�
11. Universidade Feevale, 
òŴȶ��ơȶɢȶȍƎȶ�èò�%ɭŔɽǫȍࡳ�
12. Procuradoria de Justiça 
do Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul, 
áȶɭʋȶ��ȍơǌɭơ�èò�%ɭŔɽǫȍࡳ
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DA ADOLESCENTE 
Dra. Zuleide Cabral

A adolescência, definida como a fase de transição entre 
Ŕ� ǫȥǉŞȥƃǫŔ�ơ�Ŕ� ǫƎŔƎơ�ŔƎʠȍʋŔ�ɢȶɽɽʠǫ�ƃŔɭŔƃʋơɭǭɽʋǫƃŔɽ�Źǫȶ-
lógicas, psicológicas e sociais próprias. Ocorrem nessa 
fase a separação das figuras materna e paterna e a bus-
ca pela identidade pessoal, um passo importante para 
a fase adulta. A sexualidade se insere nesse processo, 
sobretudo como um elemento estruturador da identi-
dade do adolescente. O exercício da sexualidade por 
adolescentes é marcado por descobertas e conflitos 
que podem colocá-los em situações de vulnerabilidade, 
como aquisição de infecções sexualmente transmissí-
veis (ISTs), gravidez inoportuna, abortos inseguros e vio-
lência sexual, com sério impacto na sua saúde sexual e 
reprodutiva.(1) 

Os profissionais da área de saúde podem ser os pri-
meiros a atender as adolescentes, sendo procurados por 
elas espontaneamente ou trazidas por seus pais ou res-
ponsáveis. A atenção ginecológica da adolescente tem 
gerado algumas polêmicas quando se trata do exercício 
ƎŔ�ɽʠŔ�ɽơˉʠŔȍǫƎŔƎơ�ɢȶǫɽ�ȥơȟ�ɽơȟɢɭơ�ǠŖ�ƃȶȥƃȶɭƎŞȥƃǫŔ�
entre as leis e os princípios éticos do atendimento, que 
por vezes podem confundir, dificultar as tomadas de de-
cisões e levar alguns profissionais a condicionarem o 
seu atendimento à autorização ou à presença dos seus 
responsáveis legais, os quais costumam interferir no 
atendimento e na escolha da conduta. Somam-se ainda 
as dificuldades de alguns serviços de saúde e educação 
em assegurar os direitos sexuais e reprodutivos dessa 
clientela.(1)

Esses fatos descritos relacionam-se com vários fa-
tores como, por exemplo, as próprias divergências dos 
marcos legais que definem a adolescência ou o que 
significa ser um adulto. Pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS),ࠂ a adolescência vai dos 10 aos 20 anos 
incompletos; no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA),(4) a adolescência vai dos 12 aos 18 anos; e o Código 
Civil(5) determina que somente aos 18 anos o indivíduo 
fica habilitado à prática de todos os atos da vida civil.

Assim, as visões jurídicas sobre a capacidade do ado-
lescente com relação à sua responsabilidade e autono-
mia têm gerado inúmeras interpretações quando se trata 
do exercício da sua sexualidade, ocasionando incertezas 
nos profissionais envolvidos no atendimento ginecológi-
co da adolescente referente aos princípios éticos: sigilo, 
confidencialidade, privacidade e autonomia.

Fȟࠂ߿߿ࠁ��Ŕ�bơƎơɭŔƇŴȶ�%ɭŔɽǫȍơǫɭŔ�ƎŔɽ��ɽɽȶƃǫŔƇɝơɽ�Ǝơ�eǫ-
ȥơƃȶȍȶǌǫŔ�ơ�¶ŹɽʋơʋɭǭƃǫŔ�bơŹɭŔɽǌȶ�ơ�Ŕ�òȶƃǫơƎŔƎơ�%ɭŔɽǫȍơǫ-
ɭŔ�Ǝơ�áơƎǫŔʋɭǫŔ�ò%á�ɭơɽɢŔȍƎŔƎŔɽ�ɢơȍȶ�F-(4)� pela confe-
rência do Cairo + 5, de 1999,ࠅ pelo Código de Ética Médica 

(CEM)(7) e nas Resoluções do Fórum de Adolescência, Con-
tracepção e Ética de 2002,(8) estabeleceram as Diretrizes 
em relação à saúde sexual e reprodutiva, que compõem o 
Marco Teórico e Referencial: Saúde Sexual e Reprodutiva 
de Adolescentes e Jovens, do Ministério da Saúde.(9) 

Desde então, essas questões têm sido discutidas por 
representarem conflitos éticos e legais vivenciados pe-
los profissionais da saúde durante o atendimento da 
adolescente.

Os principais conflitos relacionados ao atendimento 
de adolescentes estão relacionados ao sigilo e à confi-
dencialidade, situações envolvendo violência, aborto e 
contracepção. 

É de consenso entre os médicos no atendimento de 
adolescentes as seguintes situações:

 % “É vedado ao médico revelar sigilo profissional 
relacionado a paciente menor de idade, 
inclusive a seus pais ou representantes legais, 
desde que o menor tenha capacidade de 
discernimento, salvo quando a não revelação 
possa acarretar dano ao paciente” (art. 74 do 
CEM).(7) A adolescente deve ser incentivada a 
envolver seus responsáveis no acompanhamento 
e resolução dos seus problemas, sendo os limites 
da confidencialidade esclarecidos também para a 
família. Nas situações em que a quebra do sigilo 
é justificada, a adolescente será esclarecida dos 
motivos para tal atitude, antes do repasse da 
informação aos seus pais e/ou responsáveis. 

 % Motivos que justificam a quebra de sigilo: 
déficit intelectual relevante, percepção da ideia 
de suicídio ou homicídio, falta de crítica por 
distúrbios psiquiátricos e drogadição, recusa 
ao tratamento por doenças de risco, casos em 
que haja referência explícita ou suspeita de 
abuso sexual, gravidez com ou sem o intuito 
de interrupção e atitudes que exponham a 
adolescente e/ou terceiros a risco de vida. 

 % A contracepção pode ser indicada para 
adolescentes sexualmente ativas, mesmo 
menores de 14 anos, preservando o sigilo, 
levando-se em consideração o princípio 
da proteção à adolescente, segundo o 
Ŕɭʋࠂ�ࡳз�ƎŔ��ơǫ�Ǝȶ�áȍŔȥơǿŔȟơȥʋȶ�bŔȟǫȍǫŔɭ�
 (10)ࡳࠅࠈࠈࠀ��Ǝơ�ǿŔȥơǫɭȶ�Ǝơࠁࠀ��Ǝơࠂࠅࠁࡳࠈ��ơǫ�ȥз

 % Nos casos considerados de risco e diante 
da realização de procedimentos de maior 
complexidade como inserção de DIU, implantes, 
e outros procedimentos invasivos, embora não 
haja um posicionamento formal do Conselho 
Federal de Medicina (CFM), recomenda-se a 
participação dos pais e/ou responsáveis. 
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 % Nas situações em que o profissional tomar ciência 
de qualquer modalidade de violência sexual 
relatada, evidenciada ou constatada, a notificação 
às autoridades competentes é obrigatória 
 (4)ࡳ߿ࠈࡹࠈࠅ߿ࡳࠇ���ơǫ�ȥз�-�Ǝȶ�Fࠄࠃࠁ��ơࠂࠀ�ࡳŔɭʋɽ

 % No caso de gravidez decorrente de estupro, 
em que haja divergências relacionadas à 
continuidade da gravidez, entre a adolescente e 
seus representantes legais, a equipe de saúde 
deverá levar o caso à Justiça, por meio do 
Conselho Tutelar ou Promotoria de Justiça da 
zȥǉŞȥƃǫŔ�ơ�ƎŔ��ʠʽơȥʋʠƎơࡳ�-ŔŹơɭŖ�Ŕȶ�áɭȶȟȶʋȶɭ�
postular em juízo os direitos da adolescente. 
O relatório encaminhado à Promotoria deve 
preferencialmente ser substanciado com laudo 
de psicólogo e assistente social, segundo Normas 
Técnicas do Ministério da Saúde de 2012.(11)

RECOMENDAÇÕES PARA O ATENDIMENTO 
DE ADOLESCENTES MENORES DE 
ò�ò¶%���¸þz-��7���Fz¶¥��ࠃࠀ
Dra. Marta F. B. Rehme 

Desde 2009, quando foi inserido o art. 217-A(12) do Código 
áơȥŔȍ�%ɭŔɽǫȍơǫɭȶ�ȶ�ɩʠŔȍ�ơɽʋŔŹơȍơƃơ�ɩʠơ� �ʋơɭ�ƃȶȥǿʠȥƇŴȶࢩ
carnal ou praticar ato libidinoso com menor de 14 anos” 
caracteriza crime de estupro de vulnerável, os médicos 
têm se sentido desconfortáveis para atender adoles-
centes menores de 14 anos sexualmente ativas, uma vez 
que o médico é obrigado a notificar a situação, mesmo 
que a relação seja consentida, independentemente da 
idade do parceiro ou do conhecimento dos pais ou res-
ponsáveis. A notificação se aplica também à menor de 
14 anos grávida com ou sem anuência dos pais. 

No caso de o parceiro ser menor de 14 anos, caberá 
ao Ministério Público avaliar se a ocorrência é ou não 
um ato infracional, uma vez que o menor pode ser con-
siderado uma vítima também. 

Essa obrigatoriedade foi enfatizada pelos represen-
tantes da Justiça presentes no 1º Fórum realizado em 
2018, sendo ainda colocado que a omissão do médico, 
segundo a lei, pode ser considerada uma contravenção 
ɢơȥŔȍ�ɽơǌʠȥƎȶ�ȶ�Ŕɭʋࠅࠅ�ࡳ�ƎŔ��ơǫ�ƎŔɽ�-ȶȥʋɭŔʽơȥƇɝơɽ�áơ-
ȥŔǫɽ7�ơƃɭơʋȶ࢛�ơǫ�ȥзࠇࠇࠅࡳࠂ��Ǝơࠂ��Ǝơ�ȶʠʋʠŹɭȶ�Ǝơࠂࠀࠀࠃࠈࠀ� 
ou até mesmo pode haver a imputação de conduta le-
siva por omissão, prevista no art. 29 do Código Penal 
%ɭŔɽǫȍơǫɭȶ(14)ࡳ

Os médicos se posicionaram argumentando que as 
interpretações jurídicas, no caso das menores de 14 
anos, poderão ferir a relação médico-paciente e pre-
judicar de forma irreversível os adolescentes e adultos 

jovens que forem considerados criminosos. Quebrar o 
sigilo é um procedimento invasivo aos direitos da ado-
lescente, levando à evasão dela por medo, ficando, des-
se modo, exposta ao risco de gravidez e infecção sexual-
mente transmissível (IST). 

Além disso, coube questionar se a gravidade do deli-
to de um jovem, quando a relação sexual com menor de 
14 anos ocorre com o consentimento dela, muitas vezes 
com conhecimento dos pais, justifica sua equiparação 
ao estuprador que comete o crime com violência e/ou 
ameaça à vida da vítima. Ou de outra forma, é justo uma 
pessoa que nos arroubos da juventude inicia sua vida 
sexual com outra, menor de 14 anos, de forma consen-
sual receber o carimbo de estuprador para o resto de 
sua vida?

E mais ainda, a legislação, ao incluir atos libidinosos 
no crime de estupro, dissociou-se da realidade atual, 
uma vez que cada vez mais jovens menores de 14 anos 
experimentam atos diversos da conjunção carnal em 
seus relacionamentos, sendo, portanto, também consi-
derados criminosos. Vejamos as situações abaixo vivi-
das por muitos médicos: 

M.C., 13 anos, e D.J., 17 anos, procuram ajuda no 
serviço de saúde. Ambos estudam na mesma 
escola, estão “apaixonados” e tiveram uma relação 
sexual. Foi a primeira vez de ambos. O casal está 
preocupado com gravidez e quer orientação 
contraceptiva. Os pais não sabem ainda do ocorrido. 

O namorado de M.C. será acusado de ser estuprador 
e sofrerá medidas socioeducativas, com perda 
de liberdade. Se tivesse 18 anos, estaria preso. 

C.M., 13 anos, dá entrada no pronto atendimento 
da maternidade em trabalho de parto. O pai da 
criança, J.P., tem 18 anos. “Foi a nossa primeira vez 
e não achamos que ia acontecer” – diz o casal. 
Embora nervosos, ambos estão felizes. As famílias 
vão ajudar para que continuem os estudos. 

Neste caso, C.M. vai criar a criança sozinha, porque 
J.P. será preso por estupro e seus pais responderão 
por crime de omissão.

Dona C.K. comparece à Unidade de Saúde com a filha 
de 13 anos e pede: “Doutora, ela está namorando 
o filho da minha comadre. Ele tem 15 anos, é um 
rapaz de família, e sabe como é, né? Aconteceu o 
pior, acabaram transando. Eu gostaria muito que a 
senhora prescrevesse um anticoncepcional para ela”.

A médica poderá prescrever o contraceptivo, 
no entanto será obrigatória a notificação, 
consequentemente o rapaz será acusado de ser 
estuprador e a mãe da paciente, de ser omissa e 
conivente com o crime.
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Como se trata de situações particulares que envol-
vem afeto, na maioria das vezes, é necessário pensar na 
proteção integral aos adolescentes, afirmada no ECA, o 
que implica o reconhecimento de que crianças e ado-
lescentes estão em condições peculiares de desenvol-
vimento, o que, no entanto, não as reduz à condição de 
objeto de intervenção. 

7zèFzþ¶ò�òFĴč�zò�F�èFáè¶7čþzĪ¶ò�
DOS ADOLESCENTES
Dra. Anna Cunha 

Atualmente temos a maior população de jovens da his-
ʋȷɭǫŔࠇࠀ��ŹǫȍǠŴȶ߿ࠀ��Ŕࠃࠁ��Ŕȥȶɽࡳ�¶�%ɭŔɽǫȍ�Ƣ�ȶ�ɽƢʋǫȟȶ�ɢŔǭɽ�
com maior número de jovens, com 51 milhões. Essa 
faixa etária representa um capital humano estratégico 
pelo seu potencial inovador, criativo, construtivo, em-
preendedor e de liderança. Para isso, se faz necessária 
a garantia de condições para fazerem escolhas de vida, 
transitando da adolescência para a vida adulta de for-
ma segura e saudável, para que alcancem seu pleno 
potencial.(15)

A evolução dos direitos relacionados à saúde de ado-
lescentes ocorreu por meio de compromissos estabele-
ƃǫƎȶɽ�ơȥʋɭơ�Ǝǫʽơɭɽȶɽ�ɢŔǭɽơɽ�Ǝȶɽ�ɩʠŔǫɽ�ȶ�%ɭŔɽǫȍ�ǉȶǫ�ɢŔɭʋǫ-
cipante e signatário, entre eles: o Programa de Ação do 
Cairo (1994)ࠅ� ơ�ȶ�-ȶȥɽơȥɽȶ�Ǝơ�¡ȶȥʋơʽǫƎƢʠ�  O ࠅࠀࡳࠂࠀ߿ࠁ
papel dos serviços de saúde, incluindo saúde sexual e 
reprodutiva, fez parte desses marcos internacionais para 
que pudessem atender aos direitos, às necessidades e 
às expectativas dos adolescentes.

Programa de Ação do Cairo (1994)ࠅ – com a participa-
ção de 179 países, cunhou os direitos reprodutivos como 
parte dos direitos humanos, os quais incluem: o direito 
de decidir livre e responsavelmente sobre ter ou não fi-
lhos, quando e quantos filhos ter; o direito de desfrutar 
de uma vida afetivo-sexual satisfatória e segura, livre de 
doenças e infecções, exercida sem violência, com res-
peito mútuo, igualdade e o pleno consentimento entre 
os parceiros; o direito de ser informado(a) e de ter aces-
so aos métodos eficientes, seguros, aceitáveis e finan-
ceiramente adequados de planejamento reprodutivo e 
o direito de acesso a serviços apropriados de saúde que 
propiciem às mulheres as condições de passar com se-
gurança pela gestação e parto.

Consenso de Montevidéuࠅࠀࠂࠀ߿ࠁ� houve revisão do 
Programa de Ação do Cairo,ࠅ mantendo a ênfase nos di-
reitos reprodutivos, garantindo o direito à confidenciali-
dade e à privacidade, permitindo ao adolescente tomar 
decisões livres, informadas e responsáveis. Os países 
se comprometeram a implementar programas de saúde 
sexual e reprodutiva integrais, oportunos e de qualida-
de para adolescentes e jovens, que incluam serviços de 

saúde sexual e saúde reprodutiva amigáveis, com res-
peito ao gênero, direitos humanos, intergeracional e in-
tercultural, garantindo acesso a métodos contraceptivos 
modernos, seguros e eficazes, respeitando o princípio 
de confidencialidade e privacidade, para que adoles-
centes e jovens exerçam seus direitos sexuais e direitos 
reprodutivos, tenham uma vida sexual responsável, pra-
zerosa e saudável, e tomem decisões livres, informadas 
e responsáveis com relação à sua vida sexual e reprodu-
tiva e ao exercício de sua orientação sexual.

¥ȶ�%ɭŔɽǫȍ�ȶŹɽơɭʽŔ࢛ɽơ�ɽơǌʠȥƎȶ�ȶ�-ơȥɽȶ߿ࠀ߿ࠁ��ɩʠơࠄࠇࠇ��
mil adolescentes com idade entre 10 e 14 anos vivem 
em uniões consensuais, civis e/ou religiosas. As uniões 
precoces aumentam o risco de IST, incluindo o vírus da 
ǫȟʠȥȶƎơǉǫƃǫƦȥƃǫŔ�ǠʠȟŔȥŔ�qzĪ�ʽǫȶȍƦȥƃǫŔ�ŔɽɽƢƎǫȶ�ơ�ơɽ-
tupro, gravidez indesejada, abortos em condições inse-
guras e morte materna.(17) 

O percentual de nascidos vivos de adolescentes é di-
ferente em várias partes do mundo. A estatística mun-
dial é de 10,9% de nascimentos de filhos de mães entre 
15 e 19 anos. A América Latina e o Caribe apresentam 
ɢơɭƃơȥʋʠŔȍ�Ǝơࠅࠆࠀ�ऻ�ơ�ȶ�%ɭŔɽǫȍ�ʋơȟࠃࠅࠀ�ऻ�Ǝơ�ȥŔɽƃǫȟơȥʋȶɽ�
com mães nessa faixa etária.(18)

FȟŹȶɭŔ� ȶ� ȥʡȟơɭȶ� ʋȶʋŔȍ� Ǝơ� ȥŔɽƃǫȟơȥʋȶɽ� ȥȶ� %ɭŔɽǫȍ�
venha diminuindo lentamente com o passar dos anos, 
percebe-se um aumento na taxa de fecundidade de 
mães de 10-14 anos, especialmente nas regiões Norte e 
¥ȶɭƎơɽʋơ�¡ǫȥǫɽʋƢɭǫȶ�ƎŔ�òŔʡƎơ(18)ࡳࠅࠀ߿ࠁ� 

Dados de 2017 da proporção de nascidos vivos de 
mães com idade entre 10 e 19 anos evidenciam dife-
ɭơȥƇŔɽ�ɭơǌǫȶȥŔǫɽ�ƃȶȟ�Ŕ�ȟƢƎǫŔ�ȥŔƃǫȶȥŔȍ�Ǝơࠃࠅࠀ�ऻ�ɽơȥƎȶ�
�ऻࠃࠄࠀ�ऻ�ȥŔ�ɭơǌǫŴȶ�¥ȶɭƎơɽʋơࠈࠈࠀ�ऻ�ȥŔ�ɭơǌǫŴȶ�¥ȶɭʋơࠆࠂࠁ
ȥŔ�ɭơǌǫŴȶ�-ơȥʋɭȶ࢛¶ơɽʋơࠂࠂࠀ�ऻ�ȥŔ�ɭơǌǫŴȶ�òʠƎơɽʋơ�ơࠀࠂࠀ�ऻ�
na região Sul. Além das desigualdades regionais, outras 
desigualdades são evidenciadas: 7 em cada 10 adoles-
ƃơȥʋơɽ�ǌɭŖʽǫƎŔɽ�ȶʠ�ƃȶȟ�ǉǫȍǠȶɽ�ɽŴȶ�ȥơǌɭŔɽࠅ�ࡸ�ơȟ�ƃŔƎŔ߿ࠀ��
não trabalham nem estudam, reforçando o círculo vicio-
so da pobreza.(15,18) 

òơǌʠȥƎȶ�ɭơȍŔʋȷɭǫȶ�Ǝȶ�%Ŕȥƃȶ�¡ʠȥƎǫŔȍ�ȶ�%ɭŔɽǫȍ�ɢȶƎơ-
ria aumentar sua produtividade (produto interno bru-
ʋȶ࢘��áz%�ơȟࠄࠂ��ŹǫȍǠɝơɽ�Ǝơ�ƎȷȍŔɭơɽ�ɢȶɭ�Ŕȥȶ�ɽơ�Ŕɽ�ŔƎȶ-
lescentes adiassem a gravidez para após os 20 anos de 
idade.(19)

O início das relações sexuais antes dos 15 anos, na 
ɢȶɢʠȍŔƇŴȶ�ŹɭŔɽǫȍơǫɭŔ�ƃȶȟ�ǫƎŔƎơ�ơȥʋɭơࠄࠀ��ơࠃࠅ��Ŕȥȶɽ�Ƣ�Ǝơ�
����ɢɭȶɢȶɭƇŴȶ�Ƣࡳऻ�ȟʠȍǠơɭơɽࠃࠄࠀ�ऻ�Ǡȶȟơȥɽ�ơࠈࠃࠂ�ऻࠀࠄࠁ
progressivamente maior nas faixas etárias mais jovens: 
�ऻ�ȥŔ�ɢȶɢʠȍŔƇŴȶࠂࠈࠀ��Ŕȥȶɽ�ơࠃࠁ��Ŕࠄࠀ�ऻ�ȥŔ�ɢȶɢʠȍŔƇŴȶ�Ǝơࠄࠂ
Ǝơࠄࠃ��Ŕࠃࠅ��Ŕȥȶɽ(15)ࡳ 

�� ʋŔˉŔ� Ǝơ� ǉơƃʠȥƎǫƎŔƎơ� ȥŔ� ŔƎȶȍơɽƃƦȥƃǫŔ� ȥȶ� %ɭŔɽǫȍ�
apresentou um aumento nos anos 1990 e uma queda 
progressiva a partir do ano 2000, mas sem significativa 
redução na faixa etária até 14 anos. Evidências indicam 
vínculo com a violência sexual.(18) 
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Com relação à prevenção de IST, dados do Ministério 
ƎŔ�òŔʡƎơ�ǫȥǉȶɭȟŔȟ�ɩʠơ�ơȥʋɭơ�Ŕ�ɢȶɢʠȍŔƇŴȶ�Ǝơࠅࠀ��Ŕࠄࠁ��
Ŕȥȶɽࠀࠅࠀ�ऻ�ʋǫȥǠŔȟ�ʠȟŔ�zòþ�ɢɭƢʽǫŔ�ȶʠ�ŔɢɭơɽơȥʋŔʽŔȟ�ɭơ-
ɽʠȍʋŔƎȶ�ɢȶɽǫʋǫʽȶ�ȥȶ�ʋơɽʋơ�ɭŖɢǫƎȶ�ɢŔɭŔ�qzĪ�ȶʠ�ɽǭǉǫȍǫɽࠃࠂࠇ�ࡸऻ�
ʋƦȟ�ƃȶȟɢȶɭʋŔȟơȥʋȶ�Ǝơ�ɭǫɽƃȶ�ơࠅࠃࠄ�ऻ�ʋƦȟ�ȶ�ɢŔɢǫȍȶȟŔʽǭ-
ɭʠɽ�ǠʠȟŔȥȶ�qáĪࡳ���ʋŔˉŔ�Ǝơ�ƎơʋơƃƇŴȶ�Ǝơ�qzĪ�ɢȶɭ߿߿߿ࡳ߿߿ࠀ��
habitantes, na faixa etária de 15 a 19 anos, está estável 
ȥŔɽ�ȟʠȍǠơɭơɽ�ơȥʋɭơࠂ߿߿ࠁ��ơࠄࠀ߿ࠁ��ơȟ�ʋȶɭȥȶ�Ǝơ߿߿߿ࡳ߿߿ࠀࡹࠃ��
enquanto nos homens há um aumento progressivo de 
(20)ࡳࠄࠀ߿ࠁ��ơȟ߿߿߿ࡳ߿߿ࠀࡹࠈࠅ��ɢŔɭŔࠂ߿߿ࠁ��ơȟ߿߿߿ࡳ߿߿ࠀࡹࠈࠁ

A violência sexual é mais um fator de vulnerabilidade 
ȥŔ�ǫȥǉŞȥƃǫŔ�ơ�ŔƎȶȍơɽƃƦȥƃǫŔ�7ࡳŔƎȶɽ�Ǝơࠅࠀ߿ࠁ��ƃȶȥʋŔŹǫȍǫ˖Ŕȟ�
22.918 casos atendidos no Sistema Único de Saúde (SUS) 
e 49.497 casos registrados por polícias brasileiras, sendo 
��ơࠃࠀ�ऻ�ơȥʋɭơࠆࠀ��Ŕȥȶɽࠂࠀ�ऻ�ƎŔɽ�ʽǭʋǫȟŔɽ�ƃȶȟ�ǫƎŔƎơ�ŔʋƢࠈ߿ࠄ
(21)ࡳ�Ŕȥȶɽ�ȶʠ�ȟŔǫɽࠇࠀ�ऻ�ƃȶȟ�ǫƎŔƎơ�Ǝơࠀࠁࠂ��Ŕȥȶɽ�ơࠆࠀ

Como propostas para a mudança do cenário atual, 
estão: a informação, incluindo a educação integral em 
sexualidade e a construção de habilidades para a vida; 
o acesso a insumos de saúde sexual e reprodutiva com 
serviços acolhedores para os adolescentes; o fortaleci-
mento de trajetórias educacionais e profissionais; e a 
promoção do empoderamento das adolescentes e da 
corresponsabilidade masculina no exercício da sexua-
lidade.

As sociedades devem fornecer informações que aju-
dem os adolescentes a atingirem a maturidade necessá-
ria para tomar decisões responsáveis, entendendo sua 
sexualidade e se protegendo contra gravidezes indese-
jadas e infecções sexualmente transmissíveis. (15)

z¡á�z-�1ÝFò�Gþz-�ò�F��Fe�zò�
NO ATENDIMENTO DE PACIENTES 
MENORES DE 14 ANOS
Dra. Márcia Santana Fernandes 

A proteção e o reconhecimento dos Direitos de Crian-
ças e Adolescentes se iniciou significativamente a partir 
da Constituição Federal de 1988 (art. 227).(22) Seguem o 
Decreto nº  99.710/1990,ࠂࠁ�Ŕ��ơǫ�ȥз߿ࠈࠈࠀࡹࠈࠅ߿ࡳࠇ��Ǝȶ�F-(4)� 
a Lei nº 8.080/1990 do SUS,(24)� Ŕ� �ơǫ� ȥз�  (25)ࠆࠀ߿ࠁࡹࠀࠂࠃࡳࠂࠀ
(sistema de garantia de direitos da criança e adoles-
cente vítima ou testemunha de violência) e o Decreto 
nº ࠅࠁࠇࠀ߿ࠁࡹࠂ߿ࠅࡳࠈ��que regulamenta a lei anterior. Dentre 
eles, destaca-se a proteção aos direitos da personalida-
de e fundamentais à garantia a integridade física, moral 
e psicológica. Somam-se a Portarias nº (27)ࠀ߿߿ࠁࡹࠇࠅࠈࡳࠀ� do 
Ministério da Saúde e recentemente a Resolução nº  299, 
de 5 de novembro de 2019,(28) que dispõe sobre o sis-
tema de garantia de direitos da criança e do adoles-
cente vítima ou testemunha de violência, de que trata a 
�ơǫ�ȥз(25)ࡳࠆࠀ߿ࠁࡹࠀࠂࠃࡳࠂࠀ�

As crianças e adolescentes menores de 14 anos, 
ǫǌʠŔȍȟơȥʋơ� ʋƦȟ� Ŕ� ɢɭȶʋơƇŴȶ� ȥȶ� ŞȟŹǫʋȶ� Ǝȶ� 7ǫɭơǫʋȶ� áơ-
nal, com previsão tipificada no Código Penal, Decreto-
-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940,(14) art. 217-A (in-
cluída a redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009,(12) e 
ɢơȍŔ��ơǫ�ȥз(29)ࠇࠀࠆࡳࠂࠀ� de 2018), que determina que crime 
de estupro de vulnerável configura-se com a conjun-
ção carnal ou prática de ato libidinoso com menor de 
14 anos, sendo irrelevante o eventual consentimento da 
vítima para a prática do ato, experiência sexual anterior 
ou existência de relacionamento amoroso com o agente. 

Assim, nos casos de violência de crianças e adoles-
centes menores de 14 anos, a notificação é compulsória 
para que a rede de proteção possa ser acionada, confor-
ȟơ�ƎơʋơɭȟǫȥŔ�ȶ�Ŕɭʋࠂࠀ�ࡳ�Ǝȶ�F-(4)� que determina que os 
casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de 
tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra 
criança ou adolescente serão obrigatoriamente comuni-
cados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem 
ɢɭơǿʠǭ˖ȶ�Ǝơ�ȶʠʋɭŔɽ�ɢɭȶʽǫƎƦȥƃǫŔɽ�ȍơǌŔǫɽࢳࡳ�

Diante desse cenário fático e normativo, busca-se sa-
ber e refletir sobre alguns cenários e gargalos relacio-
nados à notificação na assistência médica ginecológica 
e obstétrica de crianças e adolescentes, menores de 14 
anos.

Passamos a analisar alguns cenários envolvidos na 
assistência médica ginecológica e obstétrica de crianças 
e adolescentes menores de 14 anos, no que se refere à 
notificação e à privacidade dos pacientes, à assistência 
e ao aconselhamento de pacientes sem a presença dos 
representantes legais e à notificação compulsória nos 
casos de violência e alguns gargalos para reflexão.

A NOTIFICAÇÃO E A PRIVACIDADE 
DOS PACIENTES
Os direitos da personalidade, em particular os direitos 
à privacidade, dos pacientes menores de 14 anos estão 
devidamente protegidos pelo ECA, conforme previsto no 
art. 17, que determina que “o direito ao respeito consiste 
na inviolabilidade da integridade física, psíquica e mo-
ral da criança e do adolescente, abrangendo a preserva-
ção da imagem, da identidade, da autonomia, dos valo-
res, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais”.(4)

Da mesma forma, o sigilo profissional é assegurado 
pelo capítulo IX do art. 74 do CEM:(7) “É vedado ao médico 
revelar sigilo profissional relacionado à paciente criança 
ou adolescente, desde que estes tenham capacidade de 
discernimento, inclusive a seus pais ou representantes 
legais, salvo quando a não revelação possa acarretar 
dano ao paciente”. 

Entretanto, a proteção à privacidade de crianças e 
adolescentes e o correspondente dever de confiden-
cialidade dos médicos não são incompatíveis nos casos 
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de diagnóstico de violência e abusos diagnosticados ou 
suspeitos. Assim, a vedação do art. 74 do CEM não impe-
de ou exime o médico de fazer as notificações compul-
sórias de doenças previstas nas portarias do Ministério 
da Saúde, nem as comunicações de riscos previstas em 
lei, como o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

ASSISTÊNCIA E ACONSELHAMENTO 
DE PACIENTES SEM A PRESENÇA 
7¶ò�èFáèFòF¥þ�¥þFò��Fe�zò
A assistência de crianças e adolescentes menores de 14 
anos para aconselhamento e assistência é devidamente 
legítima do ponto de vista médico, bioético e jurídico, 
desde que o paciente tenha pleno discernimento e no-
ções de autoproteção e risco. Esse atendimento é igual-
mente necessário para a proteção de crianças e ado-
lescentes, pois permite a observação e diagnósticos de 
casos de violência ou abusos praticados por membros 
da família ou relacionados.

No que concerne ao discernimento, segundo Goldim 
 o processo de consentimento deve considerar ߿ࠂࠅ߿߿ࠁ
a situação concreta e os estágios de desenvolvimento 
psicológico-moral do indivíduo, assim como sua vulne-
rabilidade social. O autor identifica quatro estágios de 
consciência da regra que são perceptíveis: a anomia, 
a heteronomia, a autonomia e a socionomia. Cada um 
Ǝơɽɽơɽ�ơɽʋŖǌǫȶɽ�ǫȥƎǫƃŔ�Ŕ�ɭơȍơʽŞȥƃǫŔ�ơ�Ŕ�ƃȶȟɢɭơơȥɽŴȶ�ƎŔ�
informação para os indivíduos e a base na qual a auto-
rização será fornecida pelos indivíduos. 

Na tabela abaixo, o autor sistematiza esses estágios:

Estágio de 
consciência da regra

Informações 
disponíveis ao 

indivíduo

Autorização 
baseada na situação 

do indivíduo

Anomia Não relevantes Impulso

qơʋơɭȶȥȶȟǫŔ Não questionáveis Constrangimento 

Autonomia Questionáveis Decisão individual

Socionomia Compreensíveis Confiança recíproca

Entretanto, há algumas situações sensíveis, relaciona-
das ao aconselhamento sexual ou informações relacio-
nadas a práticas sexuais, nos casos de atendimento de 
menores de 14 anos, sem a presença dos representantes 
legais, conforme identificadas pela Febrasgo, publicadas 
na revista Femina, 2019;47(4):210-2, para as quais tere-
ȟȶɽ�ɩʠơ� ɭơǉȍơʋǫɭ� ơ� Ǝơ� ǉȶɭȟŔ� ǫȥʋơɭƎǫɽƃǫɢȍǫȥŔɭ� �ǫȶƢʋǫƃŔ%
Direito, Medicina etc.), propor o encaminhamento mais 
adequado. Destaco alguns cenários:

 % Relato da paciente de que mantém atividades 
de namoro ou prática sexual com parceiros(as) 
da mesma faixa etária ou menores de 
18 anos, a princípio sem violência;

 % Relato da paciente de que mantém atividades 
de namoro ou prática sexual com parceiros ou 
parceiras da mesma faixa etária ou maiores 
de 18 anos, a princípio sem violência;

 % Relato da paciente que deseja 
orientação e anticoncepção.

��¥¶þzbz-�1!¶�-¶¡áč�ò¸èz��
NOS CASOS DE VIOLÊNCIA 
Conforme tivemos a possibilidade de tratar neste rela-
tório, a notificação é obrigatória por Lei nºs casos de 
violência de crianças e adolescentes menores de 14 
anos. Apesar das determinações legais, a subnotificação 
da violência contra crianças e adolescentes é uma rea-
ȍǫƎŔƎơ�ȥȶ�%ɭŔɽǫȍࡳ�

Os principais motivos que justificam a subnotificação 
são: a) dificuldade de identificar a violência, cultura fa-
miliar pela falta de educação e preparação dos profis-
sionais durante a sua formação; b) banalização da vio-
lência como forma de reprodução de padrões culturais; 
c) questões estruturais que dificultam o ato de notificar; 
d) ameaça do agressor e perseguição da família aos pro-
fissionais; e) ato considerado como alheio aos cuida-
dos tipicamente médicos; f) os profissionais temem os 
transtornos legais advindos da notificação, medo, inse-
gurança emocional e de defesa; e g) descrença quanto à 
obtenção de uma efetiva resolução do problema.

O reconhecimento da subnotificação exige aper-
feiçoamento e reflexão sobre mecanismos e gargalos 
relacionados a notificação, procedimentos e seus res-
pectivos efeitos para alterar e efetivamente promover a 
melhor assistência a crianças e adolescentes menores 
de 14 anos. Da mesma forma, é importante reconhecer 
que é fundamental abordar os aspectos relacionados ao 
bem-estar dos profissionais para garantir que a notifi-
cação seja efetivamente encaminhada, considerando a 
solidariedade e a responsabilidade.  

¥Ŕ�ɢơɭɽɢơƃʋǫʽŔ�ƎŔ�%ǫȶƢʋǫƃŔ�ơ�Ǝȶ�%ǫȶƎǫɭơǫʋȶ�Ŕ�ŔȥŖȍǫɽơ�
dessas situações deve ser feita por meio de uma pers-
pectiva integrada, não excludente, dos princípios da 
dignidade, autonomia, vulnerabilidade e integridade. A 
quebra de sigilo se justifica nas situações já descritas 
anteriormente.

¶ɽ�ɩʠŔʋɭȶ�ɢɭǫȥƃǭɢǫȶɽ࢘��ƎǫǌȥǫƎŔƎơ�ŔʠʋȶȥȶȟǫŔ�ʽʠȍȥơ-
ɭŔŹǫȍǫƎŔƎơ�ơ� ǫȥʋơǌɭǫƎŔƎơ࢘��Ǝơʽơȟ�ɽơɭ� ǫȥʋơɭɢɭơʋŔƎȶɽ�Ǝơ�
forma integrada, considerando expressões da realidade 
fenomenológica concreta do cotidiano da vida humana, 
ȥȶ�ŞȟŹǫʋȶ�ƎŔ�ɽȶȍǫƎŔɭǫơƎŔƎơ�ơ� ɭơɽɢȶȥɽŔŹǫȍǫƎŔƎơࡳ�èơɽʠ-
midamente, Kemp e Rendtorffࠀࠂ demarcam esses prin-
cípios da seguinte forma: 

A dignidade não deve se restringir à autonomia, mas 
deve ser destacada como o valor fundante e intrínseco 
do indivíduo, de todo ser humano em seu encontro com 
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o outro. A dignidade diz respeito a si e aos outros: devo 
me comportar com dignidade e devo considerar a digni-
dade do outro; ou seja, não devo abandonar o compor-
tamento civilizado e responsável, e o outro não deve ser 
comercializado e nem escravizado.

A autonomia não deve ser apenas interpretada no 
sentido liberal de “permissão”, mas sim devem-se con-
siderar cinco aspectos da autonomia: 1) capacidade de 
criação de ideias e objetivos para a vida; 2) capacidade 
Ǝơ�ǫȥɽơɭƇŴȶ�ȟȶɭŔȍ�Ŕʠʋȶƃȶȥʋɭȶȍơ�ơ�ɢɭǫʽŔƃǫƎŔƎơࠂ�ࡸ�ƃŔɢŔ-
cidade de decisão e ação racionais sem coerção; 4) ca-
pacidade de envolvimento político e responsabilidade 
pessoal; 5) capacidade de consentimento informado. 

A vulnerabilidade, por sua vez, diz respeito à inte-
gridade como um princípio básico para o respeito e a 
proteção da vida humana e não humana. O princípio 
da vulnerabilidade pode estabelecer pontes entre es-
tranhos morais em uma sociedade pluralista. Da mesma 
forma, reconhecer a vulnerabilidade deve ser um dos 
pontos de partida essencial para a formulação de políti-
cas no moderno estado de bem-estar social. O respeito 
à vulnerabilidade não é uma demanda por vida perfeita 
e imortal, mas o reconhecimento da finitude da vida e, 
em particular, a presença terrena de sofrimento dos se-
res humanos.

A integridade está conectada com a retidão, hones-
tidade e boas intenções, sendo considerada universal-
mente como uma qualidade da pessoa como tal. Assim, 
refere-se à coerência da vida no tempo e no espaço (na 
memória e na vida corporal), que não deve ser tocada e 
destruída. É a coerência da vida, que é lembrada a partir 
de experiências e, portanto, pode ser contada em uma 
narrativa. Assim, o respeito à integridade é o respeito à 
privacidade e ao ambiente pessoal e, em particular, ao 
entendimento do paciente sobre sua própria vida e doen-
ça no corpo e na alma. A integridade é o princípio mais 
importante para a criação de confiança entre o médico e 
o paciente, porque exige que o médico ouça o paciente 
contando a história sobre sua vida e doença.

A perspectiva integrada para interpretação dos prin-
cípios da dignidade, da autonomia, da vulnerabilidade 
e da integridade proporciona uma forma mais ampla 
para análise das situações envolvendo assistência ou 
pesquisa na área da saúde. Da mesma forma, permite 
ƃȶȟɢȶɭ�Ǝǫǉơɭơȥʋơɽ�ɽǫʋʠŔƇɝơɽ�ơ�ɢơɭɽɢơƃʋǫʽŔɽ࢘��ȶʠ�ɽơǿŔ�Ŕ�
perspectiva do paciente e a perspectiva dos profissio-
nais da saúde.  

Por fim, a notificação dos casos de violência de crian-
ças e adolescentes constitui o primeiro passo para o 
enfrentamento da violência que acomete a população 
infantojuvenil para acionar a rede de proteção social 
e é importante instrumento de política pública, sendo 
reconhecida como uma estratégia fundamental para a 
garantia dos direitos de crianças e jovens; em particular, 

para o enfrentamento dos casos de violência de crian-
ças e adolescentes, menores de 14 anos, envolvendo si-
tuações de iniciação da atividade sexual, considerando 
os dados que refletem a realidade do país.

O Projeto de Lei nº 1.880/2019,ࠁࠂ da Comissão de Se-
guridade Social e Família, dispõe sobre a garantia de 
proteção a agentes públicos que comuniquem casos 
de suspeita de violência, agressão e maus-tratos contra 
crianças e adolescentes. Autor: Deputado José Medeiros 
e relatora: deputada Dulce Miranda; é exemplo da ne-
cessidade de olharmos para as fragilidades estruturais 
e que envolvem a segurança dos profissionais que rea-
lizam a notificação.

¶�¶�q�è�7���čòþz1��¥¶ò�
CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Dra. Maria Regina Fay de Azambuja 

Nas últimas décadas, a partir da Constituição Federal 
(CF) de 1988,(22) várias mudanças na legislação foram 
realizadas para a proteção de crianças e adolescentes. 
O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),(4) editado 
em 1990, reconheceu esses indivíduos como sujeitos de 
direito e em fase especial de desenvolvimento, na condi-
ção de prioridade absoluta. Assim, o ECA, em atenção ao 
comando constitucional, revolucionou conceitos e prá-
ticas até então incorporadas pelo mundo adulto. Essa 
mesma legislação assegura à criança e ao adolescente o 
direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pes-
soas humanas em processo de desenvolvimento e como 
sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos 
na CF e na legislação (art. 15 do ECA).(4)

Por outro lado, o Código de Ética Médica,(7) que re-
gula a atividade profissional do médico, garante o si-
gilo profissional, desde que o menor tenha capacidade 
de discernimento, salvo quando a não revelação possa 
acarretar dano ao paciente (art. 74).

No aspecto criminal, em 2009, a Lei nº 12.015(12) alte-
rou a denominação de crimes contra os costumes para 
crimes contra a dignidade sexual, unificando os crimes 
de estupro (dependente de conjunção carnal) e o crime 
de atentado violento ao pudor (sem conjunção carnal); 
passando a existir o crime de estupro e o crime de es-
tupro de vulnerável: 

 % EstuproࢳŔɭʋࢩ�࢘�ࠂࠀࠁ�ࡳ-ȶȥɽʋɭŔȥǌơɭ�ŔȍǌʠƢȟ�ȟơƎǫŔȥʋơ�
violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal 
ou a praticar ou permitir que com ele se pratique 
ȶʠʋɭȶ�Ŕʋȶ�ȍǫŹǫƎǫȥȶɽȶ�áơȥŔ࢘��ɭơƃȍʠɽŴȶ�Ǝơ�ࠅ�ɽơǫɽ�
a 10 (dez) anos. § 1º  Se da conduta resulta lesão 
corporal de natureza grave ou se a vítima é 
menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) 
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Ŕȥȶɽ�áơȥŔ࢘��ɭơƃȍʠɽŴȶ�Ǝơ�ࠇ�ȶǫʋȶ�Ŕ�ࠁࠀ�Ǝȶ˖ơ�
anos. § 2º �òơ�ƎŔ�ƃȶȥƎʠʋŔ�ɭơɽʠȍʋŔ�ȟȶɭʋơࢳáơȥŔ�
�ࢪࡳ�ŔȥȶɽʋɭǫȥʋŔ�߿ࠂ��ŔƎȶ˖ơ�ࠁࠀ��Ǝơ�ɭơƃȍʠɽŴȶ࢘

 % Estupro de vulnerávelࢳŔɭʋࢩ�࢘�(12) �࢛ࠆࠀࠁ�ࡳþơɭ�
conjunção carnal ou praticar outro ato 
ȍǫŹǫƎǫȥȶɽȶ�ƃȶȟ�ȟơȥȶɭ�Ǝơ�ࠃࠀ�ƃŔʋȶɭ˖ơ�ŔȥȶɽࢳáơȥŔ�
�ࡳ�Ŕȥȶɽɩʠǫȥ˖ơ�ࠄࠀ��Ŕȶǫʋȶ�ࠇ��Ǝơ�ɭơƃȍʠɽŴȶ࢘
§ 1º  Incorre na mesma pena quem pratica as 
ŔƇɝơɽ�ƎơɽƃɭǫʋŔɽ�ȥȶࢳcaputࢳƃȶȟ�ŔȍǌʠƢȟ�ɩʠơ�
por enfermidade ou deficiência mental, não 
tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, 
ȥŴȶ�ɢȶƎơ�ȶǉơɭơƃơɭ�ɭơɽǫɽʋƦȥƃǫŔࡳ�ॻࠂ�º  Se da 
conduta resulta lesão corporal de natureza 
ǌɭŔʽơࢳáơȥŔ࢘��ɭơƃȍʠɽŴȶ�Ǝơ�߿ࠀ�Ǝơ˖�Ŕ�߿ࠁ�ʽǫȥʋơ�
anos. § 4º �òơ�ƎŔ�ƃȶȥƎʠʋŔ�ɭơɽʠȍʋŔ�ȟȶɭʋơࢳáơȥŔ�
ࢪࡳ�ŔȥȶɽʋɭǫȥʋŔ�߿ࠂ��ŔƎȶ˖ơ�ࠁࠀ��Ǝơ�ɭơƃȍʠɽŴȶ࢘

Nesse sentido, no estupro de vulnerável (art. 217-A do 
CP),(12) presume-se a violência envolvendo menores de 
14 anos. Para as adolescentes com idade entre 14 anos 
e 18 anos incompletos, a lei exige a prova de violência, 
Ŕ�ǉǫȟ�Ǝơ�ƃȶȥǉǫǌʠɭŔɭ�ȶ�ƃɭǫȟơ�Ǝơ�ơɽʋʠɢɭȶ�Ŕɭʋࠂࠀࠁ�ࡳ�Ǝȶ�-áࡳ�

áȶɭ�ȶʠʋɭȶ�ȍŔƎȶ�ȶ�Ŕɭʋࠂࠀ�ࡳ�caput, do ECA(4) obriga o pro-
fissional da saúde a comunicar os casos de suspeita ou 
confirmação de maus-tratos praticados contra criança 
e adolescente, sob pena de incorrer no art. 245 do ECA. 
Não há dúvidas de que toda a suspeita ou confirmação 
de maus-tratos exige do profissional da saúde a comu-
ȥǫƃŔƇŴȶ� Ŕȶ� -ȶȥɽơȍǠȶ� þʠʋơȍŔɭ� �ࡳŔɭʋ �ࠂࠀ Ǝȶ� F-ࡳ�� òŔŹơ࢛ɽơ�
que o médico, profissional da saúde ou professor que 
deixar de comunicar esses casos pode sofrer penalidade 
Ǝơ�ȟʠȍʋŔ�ơȟࠂ��Ŕࠄࠁ��ɽŔȍŖɭǫȶɽ�ȟǭȥǫȟȶɽ�Ŕɭʋࠄࠃࠁ�ࡳ�Ǝȶ�F-(4)ࡳ�

A questão que merece ser trazida ao debate diz res-
peito aos casos em que, na avaliação do médico, não 
se configura suspeita ou confirmação de maus-tratos. 
Estaria o médico obrigado a comunicar aos órgãos com-
ɢơʋơȥʋơɽ�ơȟ�ŔʋơȥƇŴȶ�Ŕȶ�Ǝǫɽɢȶɽʋȶ�ȥȶ�Ŕɭʋࠅࠅ�ࡳ�ƎŔ��ơǫ�ƎŔɽ�
Contravenções Penais,ࠂࠀ os casos de adolescentes que 
relatam ter mantido relações sexuais? O Tribunal de Jus-
tiça do Rio Grande do Sul tem proferido decisões ab-
solvendo jovens que mantiveram relações sexuais com 
adolescentes de idade próxima, decorrentes de relação 
de namoro ou de afetividade (TJRGS, Apelação Criminal 
ȥз� �ࠃ߿ࠁࠄࠈࠆࠁࠇ߿߿ࠆ �жࠆ -ŞȟŔɭŔ�-ɭǫȟǫȥŔȍ� èơȍŔʋȶɭŔ�7ơɽж�Īǫ-
viane de Faria Miranda, julgado em 17/10/2019). Nesse 
sentido, no nosso sentir, nos casos em que não estiver 
presente a suspeita ou confirmação de maus-tratos, en-
tendemos que a comunicação ao Conselho Tutelar ou 
Ministério Público, por parte do médico, não se mostra 
obrigatória, em face do disposto no art. 74 do Código de 
Ética Médica,(7) em especial quando o médico avaliar os 
prováveis prejuízos que a comunicação poderia acarre-
tar à saúde da paciente. 

A Lei maior é a Constituição Federal (CF),(22) que ga-
ɭŔȥʋơ� Ŕ�ɢɭȶʋơƇŴȶ� ǫȥʋơǌɭŔȍ� ƎŔ� ƃɭǫŔȥƇŔ� �ࡳŔɭʋ ��Ǝȶࠂࠀ F-(4)ࡳ� 
Além disso, a saúde é direito fundamental da criança 
e do adolescente, devendo ser garantida com absoluta 
prioridade (art. 227 da CF).(22)

Embora o Código Penal tipifique como crime a prática 
de ato libidinoso ou de relações sexuais com menor de 
14 anos, a obrigatoriedade de o médico comunicar ao 
Conselho Tutelar ou ao Ministério Público está atrelada, 
no nosso sentir, à configuração de suspeita ou confir-
ȟŔƇŴȶ�Ǝơ�ȟŔʠɽ࢛ʋɭŔʋȶɽ�ơȟ�ɭŔ˖Ŵȶ�Ǝȶ�Ǝǫɽɢȶɽʋȶ�ȥȶ�Ŕɭʋࠂࠀ�ࡳ�ơ�
art. 245 (ambos do ECA).(4)

Cabe ressaltar que a situação do médico é diferente da 
situação do professor. Ambos devem comunicar os casos 
Ǝơ�ɽʠɽɢơǫʋŔ�ȶʠ�ƃȶȥǉǫɭȟŔƇŴȶ�Ǝơ�ȟŔʠɽ࢛ʋɭŔʋȶɽ�Ŕɭʋࠅࠄ�ࡳ�ǫȥƃǫ-
so I, do ECA),(4) porém o médico está protegido pelo sigilo, 
como lhe assegura o art. 74 do Código de Ética Médica.(7)

Sendo assim, sugere-se que o ginecologista exami-
ne, entre outros, os seguintes fatos, a fim de formar seu 
convencimento sobre a existência de suspeita ou con-
firmação de maus-tratos praticados contra sua paciente: 
a) idade da vítima; idade do(a) parceiro(a); b) existência 
de relação afetiva prévia; c) consentimento da vítima 
com a prática do ato libidinoso ou das relações sexuais; 
d) consentimento dos pais; e) presença de impedimento 
para a oferta de resistência (embriaguez, retardo men-
tal, torpor etc.); f) existência de sinais de violência física; 
g) presença de coerção e indícios de exploração sexual. 

Para concluir, afirma-se que, embora qualquer situa-
ção envolvendo a prática de ato libidinoso ou relações 
sexuais com adolescentes com idade inferior a 14 anos, 
em tese, configure o tipo penal de estupro de vulnerá-
vel, previsto no art. 217-A do CP,(12) ressaltam-se as parti-
cularidades que envolvem a obrigatoriedade do médico 
de comunicar os fatos ao Conselho Tutelar ou ao Minis-
tério Público, conforme acima examinado.

7zò-čòò!¶
Tendo em vista a necessidade de garantir os direitos se-
xuais e reprodutivos dos adolescentes, assegurados em 
Ǝȶƃʠȟơȥʋȶɽ� ǫȥʋơɭȥŔƃǫȶȥŔǫɽ� ƃȶȟ� ɢŔɭʋǫƃǫɢŔƇŴȶ� Ǝȶ� %ɭŔɽǫȍ�
como o Programa de Ação do Cairo (1994),ࠅ o Consenso de 
¡ȶȥʋơʽǫƎƢʠࠅࠀࠂࠀ߿ࠁ� as Recomendações do Ministério da 
Saúde, por meio de publicações como “Marco legal: saú-
de, um direito de adolescentes” (2007)ࠁࠂ e “Saúde sexual 
e saúde reprodutiva” ࠂࠂࠂࠀ߿ࠁ e a responsabilidade das 
Associações Médicas na discussão de assuntos relevantes 
para a promoção de saúde e prevenção de violência con-
tra crianças e adolescentes, os resultados do debate do 
Fórum apontam no sentido de propor medidas cabíveis a 
serem implantadas para melhorar a assistência dessa po-
pulação e nortear a conduta dos profissionais de saúde.ࠃࠂ
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Os profissionais da área de Saúde e do Direito, pre-
sentes no Fórum, demostraram sua preocupação espe-
cialmente sobre o art. 217-A do Código Penal, alterado 
pela Lei nº 12.015/2009,(12) que obriga o médico a noti-
ficar a relação sexual com menor de 14 anos, mesmo 
que a relação sexual seja consentida e de conhecimen-
to dos pais ou responsáveis, podendo acarretar prejuízo 
ȥȶ�ŔʋơȥƎǫȟơȥʋȶ�ȟƢƎǫƃȶ�Ŕȶɽ�ŔƎȶȍơɽƃơȥʋơɽ�ơ�ȥȶ�ŞȟŹǫʋȶ�
familiar, nos seguintes aspectos:
 % Embora seja de conhecimento médico que crianças 

e adolescentes estão em condição peculiar de de-
senvolvimento, tal fato não as reduz à condição de 
objeto de intervenção e nem de comparação com in-
divíduos portadores de doença mental ou condições 
neurológicas; 

 % Ao ser obrigado a notificar, mesmo com a intenção de 
proteção, tal fato gera estigmatização e consequên-
cias penais ou infracionais ao parceiro, mesmo nas 
relações consentidas ou quando ambos têm idades 
próximas. É importante salientar que uma acusação 
de estupro caracteriza um crime hediondo, portanto 
não prescreve, rotulando o suposto agressor por toda 
a vida e, se maior de idade, condenando-o à prisão co-
mum com todos os riscos e consequências desse ato;

 % Todos os envolvidos no processo, como os familiares, 
a comunidade e os profissionais de saúde, sofrerão 
consequências sociais e psicológicas pelo ato da noti-
ficação, quebra de sigilo e acusação do parceiro. A ju-
dicialização comprometerá a relação médico-paciente, 
resultando em baixa adesão às orientações, evasão das 
adolescentes dos serviços de saúde, diminuição da pre-
venção de agravos como infecções de transmissão se-
xual e gravidez precoce;

 % Aumento da insegurança dos profissionais de saúde 
no atendimento dessa faixa etária, levando muitos a 
evitarem atender menores de 14 anos, principalmen-
te na rede de atenção primária, considerada a porta 
de entrada dos serviços de saúde e de extrema rele-
ʽŞȥƃǫŔ�ɢŔɭŔ�Ŕ�ɢɭơʽơȥƇŴȶࡳ

-¶¥-�čòÝFò
Com base nas apresentações e discussões do fórum, 
foram elaboradas as seguintes recomendações para o 
atendimento médico das adolescentes:
 % Os profissionais de saúde devem atender as adoles-

centes de forma diferenciada, respeitando a privaci-
dade e o sigilo, e avaliar sua capacidade em acatar as 
orientações por meios próprios. A individualidade de 
cada adolescente deve ser respeitada, e o profissio-
nal deve manter uma postura de acolhimento, cen-
trada em valores de saúde e bem-estar;

 % A ausência dos pais ou responsáveis não deve impe-
dir o atendimento médico da jovem, seja em primeira 

consulta ou nos retornos. A participação da família 
no processo de atendimento da adolescente é alta-
mente desejável, no entanto os limites desse envol-
vimento devem ficar claros para a família e para a 
jovem. A adolescente deve ser incentivada a envolver 
a família no acompanhamento dos seus problemas;

 % O sigilo entre médico e paciente deve ser mantido, 
sendo os pais ou responsáveis informados sobre o 
conteúdo das consultas somente com o expresso 
consentimento da adolescente (por exemplo, nas 
questões relacionadas à sexualidade e à prescrição 
de métodos contraceptivos), o que deve ser registra-
do com clareza no prontuário da paciente;

 % Em todas as situações em que se caracterizar a ne-
cessidade da quebra do sigilo médico, a adolescente 
deve ser informada, expondo-se os motivos para essa 
atitude e registrando-os no prontuário da paciente;

 % Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tra-
tos contra adolescentes devem obrigatoriamente ser 
comunicados ao Conselho Tutelar da localidade de 
moradia da adolescente e/ou outra autoridade com-
petente (como Delegacia de Proteção da Criança e do 
Adolescente ou Ministério Público);

 % A contracepção pode ser indicada para adolescen-
tes sexualmente ativas, mesmo menores de 14 anos 
(independentemente da notificação nos casos de 
menores de 14 anos), levando-se em consideração 
o princípio da proteção à adolescente, segundo o 
Ŕɭʋࠂ�ࡳз�ƎŔ��ơǫ�Ǝȶ�áȍŔȥơǿŔȟơȥʋȶ�bŔȟǫȍǫŔɭ��ơǫ�ȥзࠂࠅࠁࡳࠈ��
 (10)ࡸࠅࠈࠈࠀ��Ǝơ�ǿŔȥơǫɭȶ�Ǝơࠁࠀ

 % Na realização de procedimentos de maior complexida-
de em pacientes menores de 18 anos, como inserção 
de DIU, implantes e outros procedimentos invasivos, re-
comenda-se a autorização dos pais e/ou responsáveis;

 % Diante de situações consideradas de risco (por exem-
plo, gravidez, abuso de drogas, não adesão a tratamen-
tos recomendados, doenças graves, risco à vida ou à 
saúde de terceiros, procedimentos cirúrgicos), torna-se 
necessária a participação dos pais ou responsáveis.

Foi também firmado o posicionamento de que, no 
caso de adolescentes menores de 14 anos que procuram 
atendimento com atividade sexual, caberá ao profissional 
avaliar o contexto no qual está inserida a relação sexual 
para formular um juízo crítico da situação e decidir so-
bre a notificação. No caso de o profissional, após avaliar 
a situação, optar por não notificar, por considerar que a 
quebra de sigilo trará prejuízo para a relação médico-pa-
ciente, os seguintes aspectos devem ser considerados e 
devidamente registrados em prontuário médico:
 % Anotar se a adolescente procurou o serviço por ini-

ciativa própria ou acompanhada (mãe, pai, responsá-
vel, namorado);
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 % Idade da adolescente e do parceiro;
 % Identificar o grau de afetividade na relação e registrar 

que a relação sexual foi consentida;
 % Afastar a possibilidade de impedimento para a oferta 

de resistência na relação sexual (por exemplo, se a 
adolescente estava embriagada, retardo mental, tor-
por, sob efeito de drogas etc.);

 % Afastar as situações de maus-tratos, abuso ou explo-
ração sexual; 

 % Anotar se há consentimento dos pais e, no caso de 
desconhecimento deles, anotar a razão pela qual a 
adolescente não compartilha a situação com os pais 
ou responsáveis, para afastar abuso por parte de 
membros da família; 

 % Anotar que a adolescente foi aconselhada a compar-
tilhar com os pais a sua situação;

 % Anotar que a notificação não foi realizada em res-
peito ao art. 74 do Código de Ética Médica,(7) para 
evitar a quebra de sigilo e prejuízo da relação mé-
dico-paciente; 

 % Anotar que a adolescente foi identificada como capaz 
de compreender as orientações dadas e conduzir-se 
por meios próprios;

 % Anotar que a contracepção foi indicada baseada nos 
princípios de proteção à adolescente. 
A Febrasgo permanece preocupada com as conse-

quências da iniciação sexual precoce, em especial das 
meninas menores de 14 anos, nas quais a gravidez está 
intimamente associada à violência sexual. No entan-
to, considera que a notificação de todos os casos in-
discriminadamente sem uma avaliação individualizada 
levará à evasão dessa clientela dos serviços médicos 
(consultórios, hospitais, ambulatórios), além da possí-
vel resistência dos profissionais, principalmente da rede 
de atenção primária, considerada porta de entrada dos 
serviços de saúde, para atender essas pacientes, por 
medo das repercussões legais. Essa situação causará 
prejuízos para as adolescentes, que estarão desampara-
das e suscetíveis a aumentar os índices de gravidez não 
planejada, infecções sexualmente transmissíveis, aborto 
e consequente morbimortalidade materno-fetal. 

Os profissionais de saúde que trabalham com ado-
lescentes necessitam de amparo legal para terem auto-
nomia no sentido de avaliar, caso a caso, as situações 
que envolvem menores de 14 anos, para que não se 
quebre a relação médico-paciente. Enquanto se chega 
a um consenso entre ética e justiça, o médico deve con-
tar com sua percepção, juízo crítico e registro minucioso 
dos fatos de que teve conhecimento na consulta, devi-
damente anotados em prontuário médico. 
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